
 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS 
 

Estado de Minas Gerais 

DECRETO Nº 062/2019. 

De 29 de novembro de 2019. 

 
 

Dispõe sobre prazo pra juntada  de documentação suplementar 

para contratação dos candidatos classificados  no Processo 

Seletivo Público nº 001/2019.  
 

 

 

 Luciene Teixeira de Moraes, Prefeita Municipal de Tombos, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e da Lei Orgânica Municipal 

em vigor, 
 
 

Considerando analise e parecer da Assessoria Jurídica, considerando ainda ao que 

prevê o Edital do Processo Seletivo;  
 

D E C R E T A : 

 

 Art. 1º -   Fica concedido o prazo de 03 (três) dias, a contar da data da 

intimação, para os candidatos convocados para o Processo Seletivo Público nº 

001/2019 adequarem a documentação apresentada de acordo com o Edital. 

 

 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal  de Tombos, 29 de novembro de 2019. 

                     

                                                                                            

Luciene Teixeira de Moraes 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 


